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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Esf ado de São Pa11lo 

PREFEI'l'l.JR.". l.1J1iI CI l'AL DE ,.. .: '1· '·RITIN'' '· .1.. • • ,J u �"\ li' .l1 

L E I nQ 1.581, de 17 de novembro de 1.977. ' 

DISPÜE SOBRE A ABEH'.J.URA DE UI� CREDITO ESicECIAL DE e I· r �. 

130.188,60 (cento e trinta mil, cento e oitenta cruzei
ros e sessenta centavos) e dá outras nrovidência�. 

O SEI\HOR 
ri tinga, 

DOUTOR SEHGIO SCHLOBACH SALVAGI1I, Prefeito li'iunicipal de Taqua -
usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

-

FA� SABER que a Câmara lrTunicipal de Taquari tinga decreta e ele promul
ga a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Frefei tura l':ur;.i

cipal de Taquari tinga, um crédito especial no valor de Cr$ 130.188, 60 ( 
cento e trinta JLil, cento e oitenta e oito cruzeiros e sessenta ce!':t<:.

vos), destinado a ocorrer as despesas com Serviços de Obras de Sane�/ 
mento do liibeirãozirJ:J.o e Serviços de Faviruentação Asfáltica, através ; 
da Cota do Adicional do Imposto único Sobre Lubrificcntes e Co�bustí / -
veis �íquidos e Gazosos, recebidos pela Municipalidade • 

• 

Artigo 2� - Para atender as despesas decorrentes 
ção da prese11te lei, serão aproveitados recursos provenientes 
to tlnico sobre Lubrificantes Líquidos e Gazosos, recebido por 
nicipalidade. 

da exec1:1. 
do Impo! -
esta i.:u-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p� / 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREI<'EI�l.'URA 1.lJI;ICI}AL DE TAQUARITINGA, em 17 de I\overabro de 1. 977. ' ' 

\ ( ' ' \... .. l...__:.,__1-. '\.f· -..;.. ��"-·.,,,....._.. ' -
Dr. Sérgi'o Sc:t1lobach Salvagni 

- Prefeito /Mll!ficipal -
' 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Llunicipal de Taqua
ritinca, em 17 de novembro de 1.977. 
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Vera Lúcia Gibertoni - Av�:iliar da Secretaria 
-I!esp. p/ Oficial .4.dninis'i;rativo-
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